PORTARIA MF Nº 300, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

DOU de 30.12.96
Aprova a nova pauta de produtos e bens a serem comercializados com os benefícios instituídos no Decreto-lei nº 356, de 15 de agosto de 1968.
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA e o MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo parágrafo único do art. 2º do Decreto-lei nº 356, de 15 de agosto de 1968, com a nova redação dada pelo art. 3º do Decreto-lei nº 1.435, de 16 de dezembro de 1975, resolvem:

Art. 1º Aprovar a nova pauta de produtos e bens a serem comercializados com os benefícios instituídos no Decreto-lei nº 356, de 15 de agosto de 1968. 

Art. 2º A Lista anexa a esta Portaria vigorará a partir do dia seguinte ao de sua publicação, quando ficarão revogadas as Portarias Interministeriais nºs 11A, de 27 de janeiro de 1984, 344, de 20 de novembro de 1986, e 142, de 1º de abril de 1993.

	ANEXO
Cód. NCM                   

DESCRIÇÃO

0305  
PEIXES SECOS, SALGADOS OU EM SALMOURA; PEIXES DEFUMADOS, MESMO COZIDOS ANTES OU DURANTE A DEFUMAÇÃO
0305.10.00   
Farinhas, pós e "pellets" de peixe, próprios para alimentação humana 
0305.5       
Peixes secos, mesmo salgados mas não defumados
0305.51.00   
Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrophalus)
0305.59     
outros
0401
LEITE E CREME DE LEITE (NATA*), NÃO CONCENTRADOS NEM ADICIONADOS DE AÇÚCAR
0401.30.2    

Creme de leite (nata*)

0401.30.21   

UHT ("Ultra High Temperature")

0401.30.29   

Outros

0402

LEITE E CREME DE LEITE (NATA*), CONCENTRADOS OU ADICIONADOS DE AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES

0402.10      

Em pó grânulos ou outras formas sólidas, com um teor, em peso, de matérias gordas, não superior a 1,5%

0402.10.10    

Com um teor de arsênio, chumbo ou cobre, considerados isoladamente, inferior a 5 ppm

0402.10.90    

Outros

0402.2       

Em pó, grânulos ou outras formas sólidas, com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 1,5%

0402.21      

Sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes

0402.21.10     

Leite integral

0402.21.20     

Leite parcialmente desnatado

0402.29      
Outros
0402.29.10     

Leite integral

0402.29.20     

Leite parcialmente desnatado

0402.29.30     

Creme de leite (nata*)

0402.9          

Outros

0402.91.00   

Sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes

0402.99.00   

Outros

0403   

LEITELHO, LEITE E CREME DE LEITE (NATA*) COALHADOS, IOGURTE, QUEFIR E OUTROS LEITES E CREMES DE LEITE (NATA*) FERMENTADOS OU ACIDIFICADOS, MESMO CONCENTRADOS OU ADICIONADOS DE AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES, OU AROMATIZADOS OU ADICIONADOS DE FRUTAS OU DE CACAU

0403.10.00   
Iogurte
0403.90.00

Outros

0701

BATATAS, FRESCAS OU REFRIGERADAS

0701.10.00   

Para semeadura (batata semente*)

0701.90.00   

Outras

0702.00.00   

TOMATES, FRESCOS OU REFRIGERADOS

0703

CEBOLAS, "ÉCHALOTES", ALHOS, ALHOS-PORROS E OUTROS PRODUTOS HORTÍCOLAS ALIÁCEOS, FRESCOS OU REFRIGERADOS

0703.10      

Cebolas e "échalotes"

0703.10.1    

Cebolas

0703.10.11   

Para semeadura

0703.10.19   

Outras

0703.10.2   

"Échalotes"

0703.10.21   

Para semeadura

0703.10.29    

Outras

0703.20      

Alhos

0703.20.10    

Para semeadura

0703.20.90    

Outros

0703.90      
Alhos-porros e outros produtos hortícolas aliáceos
0703.90.10    
Para semeadura
0703.90.90    
outros
0704  
COUVES, COUVE-FLOR, REPOLHO OU COUVE FRISADA, COUVE-RÁBANO E PRODUTOS COMESTÍVEIS SEMELHANTES DO GÊNERO "BRASSICA", FRESCOS OU REFRIGERADOS
0704.10.00   
Couve-flor e brócolos
0704.20.00   
Couve-de-bruxelas
0704.90.00   
Outros
0705    
ALFACE (LACTUCA SATIVA) E CHICÓRIAS (CICHORIUM SPP,), FRESCAS OU REFRIGERADAS
0705.1       
Alfaces
0705.11.00   

Repolhudas

0705.19.00   

Outras

0705.2       

Chicórias

0705.21.00   
"Witlool" (Cichorium intybus var. foliosum)
0705.29.00   
Outras
0706
CENOURAS, NABOS, BETERRABAS DE SALADAS, CERCEFI,  AIPO-RÁBANO, RABANETES E RAÍZES COMESTÍVEIS SEMELHANTES, FRESCOS OU REFRIGERADOS
0706.10.00   

Cenouras e nabos

0706.90.00   

Outros

0707.00.00   

PEPINOS E PEPININHOS ("CORNICHONS"), FRESCOS OU REFRIGERADOS

0708

LEGUMES DE VAGEM, COM OU SEM VAGEM, FRESCOS OU REFRIGERADOS

0708.10.00   
Ervilhas (Pisum sativum)
0708.20.00   
Feijões (Vigna spp., Phaseolus spp.)
0708.90.00   
Outros legumes de vagem
0709

OUTROS PRODUTOS HORTÍCOLAS, FRESCOS OU REFRIGERADOS

0709.60.00  

Pimentões e pimentas (pimentos*) dos gêneros Capsicum ou Pimenta

0709.70.00   

Espinafres, espinafres-da-nova-zelândia e espinafres gigantes

0709.90.00   

Outros

0710

PRODUTOS HORTÍCOLAS, NÃO COZIDOS OU COZIDOS EM ÁGUA OU VAPOR, CONGELADOS

0710.10.00   

Batatas

0710.2       

Legumes de vagem, com ou sem vagem

0710.21.00   

Ervilhas (Pisum sativum)

0710.22.00   
Feijões (Vigna spp., Phaseolus spp.)

0710.29.00   
Outros
0710.30.00    
Espinafres, espinafres-da-nova-zelândia e espinafres gigantes
0710.40.00    
Milho doce
0710.80.00    
Outros produtos hortícolas
0710.90.00    

Misturas de produtos hortícolas

0711  

PRODUTOS HORTÍCOLAS CONSERVADOS TRANSITORIAMENTE (POR

EXEMPLO: COM GÁS SULFUROSO OU ÁGUA SALGADA, SULFURADA OU ADICIONADA DE OUTRAS SUBSTÂNCIAS DESTINADAS A ASSEGURAR TRANSITORIAMENTE A SUA CONSERVAÇÃO), MAS IMPRÓPRIOS PARA ALIMENTAÇÃO NESTE ESTADO

0711.20      

Azeitonas

0711.20.10    
Com água salgada

Com água sulfurada ou adicionada de outras substâncias
0713
LEGUMES DE VAGEM, SECOS, EM GRÃO, MESMO PELADOS OU PARTIDOS
0713.33      
Feijão comum (Phaseolus vulgaris)
0713.33.1     
Preto
0713.33.11    
Para semeadura
0713.33.19    
Outros
0713.33.2     
Branco
0713.33.21    

Para semeadura

0713.33.29    

Outros

0713.33.9     

Outros

0713.33.91    

Para semeadura

0713.33.99    

Outros

0804  

TÂMARAS, FIGOS, ABACAXIS (ANANASES), ABACATES, GOIABAS, MANGAS E MANGOSTÕES, FRESCOS OU SECOS

0804.30.00   

Abacaxis (ananases)

0804.40.00   

Abacates

0804.50.00   

Goiabas, mangas e mangostões

0805

CÍTRICOS, FRESCOS OU SECOS

0805.10.00   

Laranjas

0805.30.00   

Limões (Citrus limon, Citrus limonum) e limas (Citrus aurantifolia)

0805.40.00   

Outros

0806
UVAS FRESCAS OU SECAS
0806.10.00   
Frescas
0806.20.00   
Secas
0807  
MELÕES, MELANCIAS E MAMÕES (PAPAIAS), FRESCOS
0807.1      
Melões e melancias
0807.11.00  
Melancias
0807.19.00  
Outros
0807.20.00  

Mamões (papaias)

0808  

MAÇÃS, PÊRAS E MARMELOS, FRESCOS

0808.10.00  

Maçãs

0808.20     

Pêras e marmelos

0808.20.10    

Pêras

0808.20.20    

Marmelos

0809

DAMASCOS, CEREJAS, PÊSSEGOS (INCLUÍDOS OS "BRUGNONS" E AS NECTARINAS), AMEIXAS E ABRUNHOS, FRESCOS

0809.10.00  

Damascos

0809.20.00  

Cerejas

0809.30     

Pêssegos, incluídos os "brugnons" e as nectarinas

0809.30.10   

Pêssegos, excluídos os "brugnons" e as nectarinas

0809.30.20   

"Brugnons" e nectarinas

0809.40.00  

Ameixas e abrunhos

0810

OUTRAS FRUTAS FRESCAS

0810.10.00  

Morangos

0810.20.00  

Framboesas, amoras, incluídas as silvestres, e amoras-framboesas

0810.30.00  

Groselhas, incluído o "cassis"

0810.40.00  

Airelas, mirtilos e outras frutas do gênero Vaccinium

0810.50.00  

Quivis

0810.90.00  

Outras

0901

CAFÉ, MESMO TORRADO OU DESCAFEINADO; CASCAS E PELÍCULAS DE CAFÉ; SUCEDÂNEOS DO CAFÉ CONTENDO CAFÉ EM QUALQUER PROPORÇÃO

0901.2      
Café torrado
0901.21.00  
Não descafeinado
0901.22.00  
Descafeinado
0901.90.00  
Outros
0902
CHÁ, MESMO AROMATIZADO
0902.10.00  
Chá verde (não fermentado) em embalagens imediatas de conteúdo não superior a 3kg
0902.20.00  
Chá verde (não fermentado) apresentado de qualquer outra forma
0902.30.00  
Chá preto (fermentado) e chá parcialmente fermentado, em embalagens imediatas de conteúdo não superior a 3kg
0902.40.00  
Chá preto (fermentado) e chá parcialmente fermentado, apresentados de qualquer outra forma
1101
FARINHAS DE TRIGO OU DE MISTURA DE TRIGO COM CENTEIO
1101.00.10   
De trigo
1102
FARINHAS DE CEREAIS, EXCETO DE TRIGO OU DE MISTURA DE TRIGO COM CENTEIO
1102.10.00  
Farinha de centeio
1102.20.00  
Farinha de milho
1102.30.00  
Farinha de arroz
1507
ÓLEO DE SOJA E RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO REFINADOS, MAS NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS
1507.10.00  
Óleo em bruto, mesmo degomado
1507.90     
Outros
1507.90.10   

Refinado

1507.90.90   

Outros

1508

ÓLEO DE AMENDOIM E RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO REFINADOS, MAS  NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1508.10.00  

Óleo em bruto

1508.90.00  

Outros

1509

AZEITE DE OLIVA E RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO REFINADOS, MAS NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1509.10.00  
Virgens
1509.90     
Outros
1509.90.10   
Refinado
1509.90.90   
Outros
1512
ÓLEOS DE GIRASSOL, DE CÁRTAMO OU DE ALGODÃO, E RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO REFINADOS, MAS NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS
1512.1      
Óleos de girassol ou de cártamo, e respectivas frações
1512.11     
Óleos em bruto
1512.11.10     
De girassol
1512.11.20     
De cártamo
1513

ÓLEOS DE COCO (ÓLEO DE COPRA), DE "PALMISTE" OU DE BABAÇU, E RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO REFINADOS, MAS NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1513.1      

Óleo de coco (óleo de copra) e respectivas frações

1513.11.00  

Óleo em bruto

1513.19.00  

Outros

1513.2      

Óleos de "palmiste" ou de babaçu, e respectivas frações

1513.21     

Óleos em bruto

1515

OUTRAS GORDURAS E ÓLEOS VEGETAIS (INCLUÍDO O ÓLEO DE JOJOBA), E RESPECTIVAS FRAÇÕES, FIXOS, MESMO REFINADOS, MAS NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1515.1      

Óleo de linhaça e respectivas frações

1515.11.00  

Óleo em bruto

1515.19.00

Outros

1515.2      

Óleo de milho e respectivas frações

1515.21.00  

Óleo em bruto

1515.29.00  

Outros

1517  

MARGARINA; MISTURAS OU PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS DE GORDURAS OU DE ÓLEOS ANIMAIS OU VEGETAIS OU DE FRAÇÕES DAS

DIFERENTES GORDURAS OU ÓLEOS DO PRESENTE CAPÍTULO, EXCETO AS GORDURAS E ÓLEOS ALIMENTÍCIOS, E RESPECTIVAS FRAÇÕES, DA POSIÇÃO 1516

1517.10.00  

Margarina, exceto a margarina líquida

1517.90.00  
Outros
1604
PREPARAÇÕES E CONSERVAS DE PEIXES; CAVIAR E SEUS SUCEDÂNEOS PREPARADOS A PARTIR DE OVAS DE PEIXE
1604.1      
Peixes inteiros ou em pedaços, exceto peixes picados
1604.11.00  
Salmões
1604.12.00  
Arenques
1604.13     
Sardinhas, sardinelas e espadilhas
1604.13.10     
Sardinhas
1604.13.90     
Outros
1604.14     
Atuns, bonitos-listrados e bonitos-cachorros (Sarda spp.)
1604.14.10     
Atuns 
1604.14.20     
Bonitos-listrados
1604.14.30     
Bonitos-cachorros
1604.15.00   
Cavalas, cavalinhas e sardas*
1604.16.00   
Anchovas
1605    
CRUSTÁCEOS, MOLUSCOS E OUTROS INVERTEBRADOS AQUÁTICOS, PREPARADOS OU EM CONSERVAS
1605.10.00   
Caranguejos
1605.20.00   
Camarões
1605.30.00   
Lavagantes ("homards")
1605.40.00   
Outros crustáceos
1701
AÇÚCARES DE CANA OU DE BETERAABA E SACAROSE UIMICAMENTE PURA, NO ESTADO SÓLIDO
1701.1       
Açúcares em bruto, sem adição de aromatizantes ou de corantes
1701.11.00   
De cana
1704
PRODUTOS DE CONFEITARIA, SEM CACAU (INCLUÍDO O CHOCOLATE BRANCO)
1704.10.00   
Gomas de mascar, mesmo revestidas de açúcar
1704.90     
Outros
1704.90.10     
Chocolate branco
1704.90.20     
Bombons, caramelos, confeitos e pastilhas
1704.90.90     
Outros
1804.00.00  
MANTEIGA, GORDURA E ÓLEO, DE CACAU
1805.00.00  
CACAU EM PÓ, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES
1806     
CHOCOLATE E OUTRAS PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS CONTENDO CACAU
1806.3     
Outros, em tabletes, barras e paus
1806.31     
Recheados
1806.31.10     
Chocolate
1806.31.20     
Outras preparações
1806.32     
Não recheados
1806.32.10     
Chocolate
1806.32.20     
Outras preparações
1806.90.00   
Outros
1901
EXTRATOS DE MALTE; PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS DE FARINHAS,

SÊMOLAS, AMIDOS, FÉCULAS OU DE EXTRATOS DE MALTE, NÃO CONTENDO CACAU OU CONTENDO-O EM UMA PROPORÇÃO INFERIOR A 40%, EM PESO, CALCULADO SOBRE UMA BASE TOTALMENTE DESENGORDURADA, NÃO ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES; PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS DE PRODUTOS DAS POSIÇÕES 0401 A 0404, NÃO CONTENDO CACAU OU CONTENDO-O EM UMA PROPORÇÃO INFERIOR A 5%, EM PESO, CALCULADO SOBRE UMA BASE TOTALMENTE DESENGORDURADA, NÃO ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES
1901.10     
Preparações para a alimentação de crianças, acondicionadas para a venda a retalho
1901.10.10     
Leite modificado
1901.10.20     
Farinha láctea
1901.10.30     
À base de farinha, sêmola ou amido
1901.10.90     
Outras
1905
PRODUTOS DE PADARIA, PASTELARIA OU DA INDÚSTRIA DE BOLACHAS E BISCOITOS, MESMO ADICIONADOS DE CACAU; HÓSTIAS, CÁPSULAS VAZIAS PARA MEDICAMENTOS, OBREIAS, PASTAS SECAS DE FARINHA, AMIDO OU DE FÉCULA, EM FOLHAS, E PRODUTOS SEMELHANTES
1905.10.00  
Pão denominado "knackebrot"
1905.20.00  
Pão de especiarias
1905.30     
Bolachas e biscoitos adicionados de edulcorantes;

"waffles" e "wafers"
1905.30.10     
Bolachas e biscoitos adicionados de edulcorantes
1905.30.90     
Outros
1905.40.00  
Torradas (tostas*), pão torrado e produtos semelhantes torrados
1905.90.00   
Outros
2002
TOMATES PREPARADOS OU CONSERVADOS, EXCETO EM VINAGRE OU EM ÁCIDO ACÉTICO
2002.90     
Outros
2002.90.10     

Sucos

2002.90.90     

Outros

2201

ÁGUAS, INCLUÍDAS AS ÁGUAS MINERAIS, NATURAIS OU ARTIFICIAIS, E AS ÁGUAS GASEIFICADAS, NÃO ADICIONADAS DE AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES NEM AROMATIZADAS; GELO E NEVE 

2201.10.00  

Águas minerais e águas gaseificadas

2201.90.00  

Outros

2302

SÊMEAS, FARELOS E OUTROS RESÍDUOS, MESMO EM "PELLETS", DA PENEIRAÇÃO, MOAGEM OU DE OUTROS TRATAMENTOS DE GRÃOS DE CEREAIS OU DE LEGUMINOSAS

2302.10.00   

De milho

2302.20      

De arroz

2302.20.10    

Farelo

2302.20.90    

Outros

2302.30      
De trigo
2302.30.10    
Farelo
2302.30.90    

Outros

2302.40.00   

De outros cereais

2302.50.00   

De leguminosas

2309

PREPARAÇÕES DOS TIPOS UTILIZADOS NA ALIMENTAÇÃO DE ANIMAIS

2309.90      

Outras

2309.90.10      

Preparações destinadas a fornecer ao animal a totalidade dos elementos nutritivos necessários  ara uma alimentação diária racional e equilibrada (alimentos compostos

completos) 

2309.90.90     

Outras

2501.00      

SAL (INCLUÍDOS O SAL DE MESA E O SAL DESNATURADO) E CLORETO DE SÓDIO PURO, MESMO EM SOLUÇÃO AQUOSA OU ADICIONADOS DE AGENTES ANTIAGLOMERANTES OU DE AGENTES QUE ASSEGUREM UMA BOA FLUIDEZ; ÁGUA DO MAR
2501.00.1      

Sal a granel, sem agregados

2501.00.11     
Sal marinho
2501.00.19     
Outros
2501.00.20     
Sal de mesa
2501.00.90     
Outros
2510  
FOSFATOS DE CÁLCIO NATURAIS, FOSFATOS ALUMINOCÁLCICOS NATURAIS E CRÉ FOSFATADO
2510.10      
Não moídos
2510.20     
Moídos
2514.00.00  
ARDÓSIA, MESMO DESBASTADA OU SIMPLESMENTE CORTADA A SERRA OU POR OUTRO MEIO, EM BLOCOS OU PLACAS DE FORMA QUADRADA OU RETANGULAR
2515
MÁRMORES, TRAVERTINOS, GRANITOS BELGAS E OUTRAS PEDRAS CALCÁRIAS DE CANTARIA OU DE CONSTRUÇÃO, DE DENSIDADE APARENTE IGUAL OU SUPERIOR A 2,5, E ALABASTRO, MESMO DESBASTADOS OU SIMPLESMENTE CORTADOS A SERRA OU POR OUTRO MEIO, EM BLOCOS OU PLACAS DE FORMA QUADRADA OU RETANGULAR
2520  
GIPSITA; ANIDRITA; GESSO, MESMO CORADO OU ADICIONADO DE PEQUENAS QUANTIDADES DE ACELERADORES OU RETARDADORES
2520.20     
Gesso
2520.20.90  
Outros
2521.00.00  
CASTINAS; PEDRAS CALCÁRIAS UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO DE CAL OU DE CIMENTO
2522
CAL VIVA, CAL APAGADA E CAL HIDRÁULICA, COM EXCLUSÃO DO ÓXIDO E DO HIDRÓXIDO DE CÁLCIO DA POSIÇÃO 2825
2522.10.00   
Cal viva
2522.20.00   
Cal apagada
2522.30.00   
Cal hidráulica
2523
CIMENTOS HIDRÁULICOS (INCLUÍDOS OS CIMENTOS NÃO PULVERIZADOS, DENOMINADOS "CLINKERS") MESMO CORADOS
2523.2      
Cimento "Portland"
2523.21.00  
Cimentos brancos, mesmo corados artificialmente
2523.29     
Outros
2523.29.10    
Cimento comum
2523.29.90    
Outros
2523.30.00     
Cimentos aluminosos
2523.90.00     
Outros cimentos hidráulicos
2710.00      
ÓLEOS DE PETRÓLEO OU DE MINERAIS BETUMINOSOS, EXCETO

ÓLEOS BRUTOS; PREPARAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS NEM  COMPREENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES, CONTENDO, EM PESO, 70% OU MAIS DE ÓLEOS DE PETRÓLEO OU DE MINERAIS BETUMINOSOS, OS QUAIS DEVEM CONSTITUIR O SEU ELEMENTO DE BASE.
2710.00.4    
Outros óleos combustíveis
2710.00.41   
"Gasóleo" (óleo diesel)
2710.00.99   
Outros
2713
COQUE DE PETRÓLEO, BETUME DE PETRÓLEO E OUTROS RESÍDUOS DOS ÓLEOS DE PETRÓLEO OU DE MINERAIS BETUMINOSOS
2713.1      

Coque de petróleo

2713.20.00  

Betume de petróleo

2713.90     

Outros resíduos dos óleos de petróleo ou de minerais betuminosos

2714  

BETUMES E ASFALTOS NATURAIS; XISTOS E AREIAS BETUMINOSOS; ASFALTITAS E ROCHAS ASFÁLTICAS 

2714.10.00   

Xistos e areias betuminosos

2714.90.00   

Outros

2715.00     

MISTURAS BETUMINOSAS À BASE DE ASFALTO OU DE BETUME NATURAIS, DE BETUME DE PETRÓLEO, DE ALCATRÃO MINERAL OU DE BREU DE ALCATRÃO MINERAL (POR EXEMPLO: MÁSTIQUES BETUMINOSOS E "CUT-BACKS")

3002

SANGUE HUMANO; SANGUE ANIMAL PREPARADO PARA USOS TERAPÊUTICOS, PROFILÁTICOS OU DE DIAGNÓSTICO; ANTI-SOROS, OUTRAS FRAÇÕES DO SANGUE, PRODUTOS IMUNOLÓGICOS MODIFICADOS, MESMO OBTIDOS POR VIA BIOTECNOLÓGICA; VACINAS, TOXINAS, CULTURAS DE MICRORGANISMOS (EXCETO LEVEDURAS) E PRODUTOS SEMELHANTES

3002.10    
Anti-soros, outras frações do sangue, produtos imunológicos modificados, mesmo obtidos por via biotecnológica
3002.10.1     
Anti-soros específicos de animais ou de pessoas imunizados
3002.10.11    
Antiofídicos e outros antivenenosos
3002.10.12    
Antitetânico
3002.10.15    
Antidiftérico
3002.10.19    

Outros

3002.10.2     

Outras frações do sangue, produtos imunológicos modificados, mesmo obtidos por via biotecnológica, exceto os preparados como medicamentos

3002.10.23   

Outras imunoglobulinas séricas

3002.20     
Vacinas para medicina humana
3020.20.1    

Não apresentadas em doses, nem acondicionadas para venda a retalho

3002.20.12   

Contra a poliomielite

3010.20.16   

Contra a rubéola, sarampo e caxumba (Tríplice)

3002.20.19   

Outras

3002.20.2    

Apresentadas em doses, acondicionadas para venda a retalho

3002.20.22   

Contra a poliomielite

3002.20.26   

Contra a rubéola, sarampo e caxumba (Tríplice)

3002.20.29   

Outras

3002.30     

Vacinas para medicina veterinária

3002.30.10   

Contra a raiva

3002.30.90   

Outras

3003

MEDICAMENTOS (EXCETO OS PRODUTOS DAS POSIÇÕES 3002, 3005 OU 3006) CONSTITUÍDOS POR PRODUTOS MISTURADOS ENTRE SI, PREPARADOS PARA FINS TERAPÊUTICOS OU PROFILÁTICOS, MAS NÃO

APRESENTADOS EM DOSES NEM ACONDICIONADOS PARA VENDA A RETALHO

3003.10     
Contendo penicilinas ou seus derivados, com estrutura de ácido penicilânico, ou estreptomicinas ou seus derivados
3003.20     
Contendo outros antibióticos
3003.3      
Contendo hormônios ou outros produtos da posição 2937, mas não contendo antibióticos
3003.40     

Contendo alcalóides ou seus derivados, mas não contendo hormônios nem outros produtos da posição 2937, nem antibióticos

3003.90     

Outros

3004  

MEDICAMENTOS (EXCETO OS PRODUTOS DAS POSIÇÕES 3002, 3005 OU 3006) CONSTITUÍDOS POR PRODUTOS MISTURADOS OU NÃO MISTURADOS, PREPARADOS PARA FINS TERAPÊUTICOS OU PROFILÁTICOS, APRESENTADOS EM DOSES OU ACONDICIONADOS PARA VENDA A RETALHO

3004.10    

Contendo penicilinas ou seus derivados, com estrutura de ácido penicilânico, ou estreptomicinas ou seus derivados

3004.20    

Contendo outros antibióticos

3004.3     

Contendo hormônios ou outros produtos da posição 2937, mas não contendo antibióticos

3004.40    

Contendo alcalóides ou seus derivados, mas não contendo hormônios nem outros produtos da posição 2937, nem antibióticos

3004.50    

Outros medicamentos contendo vitaminas ou outros produtos da posição 2936

3004.90    

Outros

3005

PASTAS ("OUATES"), GAZES, ATADURAS E ARTIGOS ANÁLOGOS (POR EXEMPLO: PENSOS, ESPARADRAPOS, SINAPISMOS), IMPREGNADOS OU RECOBERTOS DE SUBSTÂNCIAS FARMACÊUTICAS OU ACONDICIONADOS PARA VENDA A RETALHO PARA USOS MEDICINAIS, CIRÚRGICOS, DENTÁRIOS OU VETERINÁRIOS

3005.10    
Pensos adesivos e outros artigos com uma camada adesiva
3005.10.1   
Impregnados ou recobertos de substâncias farmacêuticas
3005.10.11  
Pensos contendo nitroglicerina, de absorção por via cutânea
3005.10.12  

Pensos contendo estradiol, de absorção por via cutânea 

3005.10.19  

Outros 

3005.10.20  

Pensos cirúrgicos que permitem a observação direta de feridas 

3005.10.30  

Pensos impermeáveis aplicáveis sobre mucosas

3005.10.40  

Pensos com obturador próprios para colostomia  (cones obturadores) 

3005.10.50  

Pensos com fecho de correr próprios para fechar ferimentos

3005.10.90  

Outros

3005.90     

Outros

3005.90.1     

Pensos reabsorvíveis

3005.90.11    

De ácido poliglicólico

3005.90.12    
De copolímeros de ácido glicólico e de ácido láctico
3005.90.19    
Outros
3005.90.20    
Campos cirúrgicos, de falso tecido
3005.90.90    
Outros
3006
PREPARAÇÕES E ARTIGOS FARMACÊUTICOS INDICADOS NA NOTA 4 DO CAPÍTULO
3006.50.00   
Estojos e caixas de primeiros-socorros, guarnecidos
3101.00.00   
ADUBOS OU FERTILIZANTES DE ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL, MESMO MISTURADOS ENTRE SI OU TRATADOS QUIMICAMENTE; ADUBOS OU FERTILIZANTES RESULTANTES DA MISTURA OU DO TRATAMENTO QUÍMICO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL
3102      
ADUBOS OU FERTILIZANTES MINERAIS OU QUÍMICOS, NITROGENADOS
3102.10     
Uréia, mesmo em solução aquosa
3102.2      

Sulfato de amônio; sais duplos e misturas, de sulfato de amônio e nitrato de amônio

3102.21.00  

Sulfato de amônio

3102.29     

Outros

3102.29.10   

Sulfonitrato de amônio

3102.30.00  

Nitrato de amônio, mesmo em solução aquosa

3102.50     

Nitrato de sódio

3102.50.1

Natural

3102.50.11    

Com teor de nitrogênio não superior a 16,3%, em peso

3102.50.19    

Outro

3102.60.00  

Sais duplos e misturas de nitrato de cálcio e nitrato de amônio

3102.70.00  

Cianamida cálcica

3102.90.00  
Outros, incluídas as misturas não mencionadas nas precedentes subposições
3103  
ADUBOS OU FERTILIZANTES MINERAIS OU QUÍMICOS, FOSFATADOS
3103.10     
Superfosfatos
3103.10.10    
Com teor de pentóxido de fósforo (P2O2) não superior a 22%, em peso
3103.10.20    
Com teor de  pentóxido de fósforo (P2O5) superior a 22% mas não superior a 45%, em peso
3103.10.30    
Com teor de pentóxido de fósforo (P2O5)  superior a 45%, em peso
3103.20.00  
Escórias de desfosforação
3103.90
Outros
3103.90.1     
Hidrogeno-ortofosfato de cálcio
3103.90.11    
Com teor de pentóxido de fósforo (P2O5) não superior a 46%, em peso
3103.90.19    
Outros
3103.90.90    
Outros
3104  
ADUBOS OU FERTILIZANTES MINERAIS OU QUÍMICOS, POTÁSSICOS
3104.10.00   

Carnalita, silvinita e outros sais de potássio naturais, em bruto

3104.20      

Cloreto de potássio

3104.20.10    

Com teor de óxido de potássio (K2O) não superior a 60%, em peso

3104.20.90    

Outros

3104.30      

Sulfato de potássio

3104.30.10    

Com teor de óxido de potássio (K2O) não superior a 52%, em peso

3104.30.90    

Outros 

3104.90

Outros

3104.90.10    

Sulfato duplo de potássio e de magnésio, com teor de óxido de potássio (K2O) superior a 30%, em peso

3104.90.90    

Outros

3105

ADUBOS OU FERTILIZANTES MINERAIS OU QUÍMICOS, CONTENDO DOIS OU TRÊS DOS SEGUINTES ELEMENTOS FERTILIZANTES: NITROGÊNIO, FÓSFORO E POTÁSSIO; OUTROS ADUBOS OU FERTILIZANTES; PRODUTOS DO PRESENTE CAPÍTULO APRESENTADOS EM TABLETES OU FORMAS SEMELHANTES, OU AINDA EM EMBALAGENS COM PESO BRUTO NÃO SUPERIOR A 10kg

3105.10.00   

Produtos do presente Capítulo apresentados em tabletes ou formas semelhantes, ou ainda em embalagens com peso bruto não superior a 10kg

3105.20.00   

Adubos ou fertilizantes minerais ou químicos, contendo os três elementos fertilizantes: nitrogênio, fósforo e potássio

3105.30      

Hidrogeno-ortofosfato de diamônio (fosfato diamônico ou diamoniacal)

3105.30.10     

Com teor de arsênio superior ou igual a 6mg/kg 

3105.30.90     

Outros

3105.5       

Outros adubos ou fertilizantes minerais ou químicos, contendo os dois elementos fertilizantes: nitrogênio e fósforo

3105.51.00   

Contendo nitratos e fosfatos

3105.59.00   

Outros

3105.90      

Outros

3105.90.1      

Nitrato de sódio potássico

3105.90.11     

Com teor de nitrogênio não superior a 15%, em peso, e de óxido de potássio (K2O) não superior a 15%, em peso 

3105.90.19     

Outros

3105.90.90     

Outros

3210.00     

OUTRAS TINTAS E VERNIZES; PIGMENTOS A ÁGUA PREPARADOS, DOS TIPOS UTILIZADOS PARA ACABAMENTO DE COUROS 

3210.00.10   

Tintas

3210.00.20   

Vernizes

3210.00.30   

Pigmentos a água preparados, dos tipos utilizados para acabamento de couros

3212

PIGMENTOS (INCLUÍDOS OS PÓS E FLOCOS METÁLICOS) DISPERSOS EM MEIOS NÃO AQUOSOS, NO ESTADO LÍQUIDO OU PASTOSO, DOS TIPOS UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE TINTAS; FOLHAS PARA MARCAR A  FERRO; TINTURAS E OUTRAS MATÉRIAS CORANTES APRESENTADAS EM FORMAS PRÓPRIAS OU EM EMBALAGENS PARA VENDA A RETALHO

3212.10.00  
Folhas para marcar a ferro
3212.90     
Outros
3212.90.10   
Alumínio em pó ou em lamelas, empastado com solvente do tipo hidrocarbonetos, com teor de alumínio superior ou igual a 60%, em peso 
3212.90.90   
Outros
3306   

PREPARAÇÕES PARA HIGIENE BUCAL OU DENTÁRIA, INCLUÍDOS OS PÓS E CREMES PARA FACILITAR A ADERÊNCIA DAS DENTADURAS; FIOS UTILIZADOS PARA LIMPAR OS ESPAÇOS INTERDENTAIS (FIO DENTAL), ACONDICIONADOS PARA VENDA A PARTICULARES

3306.20.00  

Fios utilizados para limpar os espaços interdentais (fio dental)

3901

POLÍMEROS DE ETILENO, EM FORMAS PRIMÁRIAS

3901.10     

Polietileno de densidade inferior a 0,94

3917   

TUBOS E SEUS ACESSÓRIOS (POR EXEMPLO: JUNTAS, COTOVELOS, FLANGES, UNIÕES), DE PLÁSTICOS

3917.2      
Tubos rígidos
3917.21     
De polímeros de etileno
3917.22.00  
De polímeros de propileno
3917.23.00  

De polímeros de cloreto de vinila

3917.29.00  

De outros plásticos

3917.3      

Outros tubos

3917.31.00  

Tubos flexíveis podendo suportar uma pressão mínima de 27,6MPa

3917.32     

Outros, não reforçados com outras matérias, nem associados de outra forma com outras matérias, sem acessórios

3917.33.00  

Outros, não reforçados com outras matérias, nem associados de outra forma  com outras matérias, com acessórios

3917.39.00  

Outros

3917.40      

Acessórios

3918  

REVESTIMENTOS DE PAVIMENTOS, DE PLÁSTICOS, MESMO AUTO-ADESIVOS, EM ROLOS OU EM FORMA DE LADRILHOS OU DE MOSAICOS; REVESTIMENTOS DE PAREDES OU DE TETOS, DE PLÁSTICOS, DEFINIDOS NA NOTA 9 DO PRESENTE CAPÍTULO

3918.10.00   

De polímeros de cloreto de vinila

3918.90.00   

De outros plásticos

3919

CHAPAS, FOLHAS, TIRAS, FITAS, PELÍCULAS E OUTRAS FORMAS PLANAS, AUTO-ADESIVAS, DE PLÁSTICOS, MESMO EM ROLOS

3919.10.00  

Em rolos de largura não superior a 20cm

3919.90.00   

Outras

3920

OUTRAS CHAPAS, FOLHAS, PELÍCULAS, TIRAS E LÂMINAS, DE PLÁSTICOS NÃO ALVEOLARES, NÃO REFORÇADAS NEM  ESTRATIFICADAS, NEM ASSOCIADAS DE FORMA SEMELHANTE A OUTRAS MATÉRIAS, SEM SUPORTE

3922

BANHEIRAS, BANHEIRAS PARA DUCHA, LAVATÓRIOS, BIDÊS, SANITÁRIOS E SEUS ASSENTOS E TAMPAS, CAIXAS DE DESCARGA E ARTIGOS SEMELHANTES PARA USOS SANITÁRIOS OU HIGIÊNICOS, DE PLÁSTICOS

3922.10.00  

Banheiras, banheiras para ducha e lavatórios

3922.20.00  

Assentos e tampas, de sanitários

3922.90.00  

Outros

3926

OUTRAS OBRAS DE PLÁSTICOS E OBRAS DE OUTRAS MATÉRIAS DAS POSIÇÕES 3901 A 3914

3926.90     

Outras

3926.90.10  

Arruelas (anilhas)

3926.90.2   

Correias de transmissão e correias transportadoras

3926.90.21  

De transmissão

3926.90.22  

Transportadoras

3926.90.90  

Outras

4010  

CORREIAS TRANSPORTADORAS OU DE TRANSMISSÃO, DE BORRACHA VULCANIZADA

4010.1      

Correias transportadoras

4010.11.00  

Reforçadas apenas com metal

4010.12.00  

Reforçadas apenas com matérias têxteis

4010.13.00  

Reforçadas apenas com plásticos

4010.19.00  

Outras

4010.2      

Correias de transmissão

4010.21.00  
Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, mesmo estriadas, com uma circunferência superior a 60cm, mas não superior a 180cm
4010.22.00  
Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, mesmo estriadas, com uma circunferência superior a 180cm, mas não superior a 240cm
4010.23.00  
Correias de transmissão sem fim, síncronas, com uma circunferência superior a 60cm, mas não superior a 150cm
4010.24.00  
Correias de transmissão sem fim, síncronas, com uma circunferência superior a 150cm, mas não superior a 198cm
4010.29.00  
Outras
4011
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA
4011.10.00  
Dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluídos os veículos de uso misto e os automóveis de corrida)
4011.20     
Dos tipos utilizados em ônibus ou caminhões
4011.20.10  
De medida 11,00-24
4011.20.90  
Outros
4011.9      
Outros
4011.91     

Com banda de rodagem em forma de espinha de peixe e semelhantes

4011.91.10  

Para máquinas das posições 8429 ou 8430 e da subposição 8479.10

4011.99     

Outros

4011.99.10  

Para tratores ou implementos agrícolas, nas seguintes medidas: 4,00-18; 4,00-15; 5,00-15; 5,00-16; 5,50-16; 6,00-16; 6,50-16; 7,50-16; 7,50-18; 4,00-19; 6,00-19; 6,00/6,50-20; 7,50-20

4011.99.90  

Outros

4013

CÂMARAS-DE-AR DE BORRACHA

4013.10     

Dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluídos os veículos de uso misto e os automóveis de corrida), ônibus ou caminhões

4013.10.10   

Para pneumáticos do tipo dos utilizados em ônibus ou caminhões, de medida 11,00-24

4013.10.90   

Outras

4013.20.00   

Dos tipos utilizados em bicicletas

4013.90.00   

Outras

4016

OUTRAS OBRAS DE BORRACHA VULCANIZADA NÃO ENDURECIDA

4016.9      

Outras

4016.93.00   
Juntas, gaxetas e semelhantes
4016.95      
Outros artigos infláveis
4016.95.10   
De salvamento
4016.99      
Outras
4016.99.90   
Outras
4204.00    
ARTIGOS DE COURO NATURAL OU RECONSTITUÍDO, PARA USOS TÉCNICOS 
4204.10.00  
Correias transportadoras ou correias de transmissão
5406
FIOS DE FILAMENTOS SINTÉTICOS OU ARTIFICIAIS (EXCETO LINHAS PARA COSTURAR), ACONDICIONADOS PARA VENDA A RETALHO
5406.10.00  
Fios de filamentos sintéticos
5406.20.00  
Fios de filamentos artificiais
5607
CORDÉIS, CORDAS E CABOS, ENTRANÇADOS OU NÃO, MESMO IMPREGNADOS, REVESTIDOS, RECOBERTOS OU EMBAINHADOS DE BORRACHA OU DE PLÁSTICO
5607.2      
De sisal ou de outras fibras têxteis do gênero "Agave"
5607.21.00  
Cordéis para atadeiras ou enfardadeiras
5607.29.00  
Outros
5607.30.00  
De abacá (Cânhamo-de-manilha ou "Musa textilis Nee") ou de outras fibras (de folhas) duras
5607.50     
De outras fibras sintéticas
5607.50.1   
De poliamidas
5607.50.11  
De náilon (poliamida alifática)
5607.50.19  
Outros
5607.90    

Outros

5607.90.10  

De algodão

5607.90.90  

Outros

5608

REDES DE MALHAS COM NÓS, EM PANOS OU EM PEÇA, OBTIDAS A PARTIR DE CORDÉIS, CORDAS OU CABOS; REDES CONFECCIONADAS PARA A PESCA E OUTRAS REDES CONFECCIONADAS, DE MATÉRIAS TÊXTEIS

5608.1      

De matérias têxteis sintéticas ou artificiais

5608.11.00  

Redes confeccionadas para a pesca

5608.19.00  

Outras

6306

ENCERADOS E TOLDOS; TENDAS; VELAS PARA EMBARCAÇÕES, PARA PRANCHAS À VELA OU PARA CARROS À VELA; ARTIGOS PARA ACAMPAMENTO

6306.1      

Encerados e toldos

6306.11.00  

De algodão

6306.12.00  

De fibras sintéticas

6306.19.00  
De outras matérias têxteis
6802
 PEDRAS DE CANTARIA OU DE CONSTRUÇÃO (EXCETO AS DE ARDÓSIA) TRABALHADAS E OBRAS DESTAS PEDRAS, EXCETO AS DA POSIÇÃO 6801; CUBOS, PASTILHAS E ARTIGOS SEMELHANTES, PARA MOSAICOS, DE PEDRA NATURAL (INCLUÍDA A ARDÓSIA), MESMO COM SUPORTE; GRÂNULOS, FRAGMENTOS E PÓS, DE PEDRA NATURAL (INCLUÍDA A ARDÓSIA), CORADOS ARTIFICIALMENTE 
6802.10.00  
Ladrilhos, cubos, pastilhas e artigos semelhantes, mesmo de forma diferente da quadrada ou retangular, cuja maior superfície possa ser inscrita num quadrado de lado inferior a 7cm; grânulos, fragmentos e pós, corados artificialmente
6802.2      
Outras pedras de cantaria ou de construção e suas obras, simplesmente talhadas ou serradas, de superfície plana ou lisa
6802.21.00   
Mármore, travertino e alabastro
6802.22.00   
Outras pedras calcárias
6802.23.00   
Granito
6802.29.00   
Outras pedras
6809.9       
Outras
6802.91.00   
Mármore, travertino e alabastro
6802.92.00   

Outras pedras calcárias

6802.93      

Granito

6802.93.10   

Esferas para moinho

6802.93.90   

Outros

6802.99     

Outras pedras

6802.99.10  

Esferas para moinho

6802.99.90  

Outras

6803.00.00  

ARDÓSIA NATURAL TRABALHADA E OBRAS DE ARDÓSIA NATURAL OU AGLOMERADA

6804  

MÓS E ARTEFATOS SEMELHANTES, SEM ARMAÇÃO, PARA MOER, DESFIBRAR, TRITURAR, AMOLAR, POLIR, RETIFICAR OU CORTAR; PEDRAS PARA AMOLAR OU PARA POLIR, MANUALMENTE, E SUAS PARTES, DE PEDRAS NATURAIS, DE ABRASIVOS NATURAIS OU ARTIFICIAIS AGLOMERADOS OU DE CERÂMICA, MESMO COM PARTES DE OUTRAS MATÉRIAS

6804.10.00   

Mós para moer ou desfibrar

6804.2       

Outras mós e artefatos semelhantes

6804.21      

De diamante natural ou sintético, aglomerado

6804.21.1   

De diâmetro inferior a 53,34cm

6804.21.11  

Aglomerados com resina

804.21.19  
Outros
6804.21.90  
Outros
6804.22     
De outros abrasivos aglomerados ou de cerâmica
6804.22.1   
De diâmetro inferior a 53,34cm
6804.22.11  
Aglomerados com resina
6804.22.19  
Outros
6804.22.90  
Outros
6804.23.00   
De pedras naturais
6804.30.00   

Pedras para amolar ou para polir, manualmente

6807

OBRAS DE ASFALTO OU DE PRODUTOS SEMELHANTES (POR EXEMPLO: BREU OU PEZ)

6807.10.00   

Em rolos

6807.90.00   
Outras
6808.00.00  
PAINÉIS, CHAPAS, LADRILHOS, BLOCOS E SEMELHANTES, DE FIBRAS VEGETAIS, DE PALHA OU DE APARAS, PARTÍCULAS, SERRAGEM (SERRADURA) OU DE OUTROS DESPERDÍCIOS DE MADEIRA, AGLOMERADOS COM CIMENTO, GESSO OU OUTROS AGLUTINANTES MINERAIS
6809
OBRAS DE GESSO OU DE COMPOSIÇÕES À BASE DE GESSO
6809.1      
Chapas, placas, painéis, ladrilhos e semelhantes, não ornamentados
6810
OBRAS DE CIMENTO, DE CONCRETO (BETÃO) OU DE PEDRA ARTIFICIAL, MESMO ARMADAS
6810.1      
Telhas, ladrilhos, placas (lajes), tijolos e artefatos semelhantes
6810.11.00  
Blocos e tijolos para a construção
6810.19.00  
Outros
6810.9      
Outras obras
6810.91.00   
Elementos pré-fabricados para a construção ou engenharia civil
6810.99.00   
Outras
6811
OBRAS DE FIBROCIMENTO, CIMENTO-CELULOSE E PRODUTOS SEMELHANTES
6811.10.00   
Chapas onduladas
6811.20.00    
Outras chapas, painéis, ladrilhos, telhas e produtos semelhantes
6811.30.00   
Tubos, condutos, e seus acessórios
6811.90.00   

Outras obras

6812

AMIANTO (ASBESTO) TRABALHADO, EM FIBRAS; MISTURAS À BASE DE AMIANTO OU À BASE DE AMIANTO E CARBONATO DE MAGNÉSIO; OBRAS DESTAS MISTURAS OU DE AMIANTO (POR EXEMPLO: FIOS, TECIDOS, VESTUÁRIO, CHAPÉUS E ARTEFATOS DE USO SEMELHANTE, CALÇADOS, JUNTAS), MESMO ARMADAS, EXCETO AS DAS POSIÇÕES 6811 OU 6813

6812.10      

Amianto trabalhado, em fibras; misturas à base de amianto ou à base de amianto e carbonato de magnésio

6812.10.10   

Amianto trabalhado, em fibras

6812.10.20    

Misturas à base de amianto ou à base de amianto e carbonato de magnésio

6812.20.00    

Fios

6812.30.00    

Cordas e cordões, entrançados ou não

6812.60.00    

Papéis, cartões e feltros

6812.70.00     

Folhas comprimidas de amianto e elastômeros, para juntas, mesmo apresentadas em rolos

6812.90       

Outras

6812.90.10     

Juntas e outros elementos com função semelhante de vedação

6812.90.90    

Outras

6907           

LADRILHOS E PLACAS (LAJES), PARA PAVIMENTAÇÃO OU REVESTIMENTO, NÃO VIDRADOS NEM ESMALTADOS, DE CERÂMICA; CUBOS, PASTILHAS E ARTIGOS SEMELHANTES, PARA MOSAICOS, NÃO VIDRADOS NEM ESMALTADOS, DE CERÂMICA, MESMO COM SUPORTE

6907.10.00    

Ladrilhos, cubos, pastilhas e artigos semelhantes, mesmo de forma diferente da quadrada ou retangular, cuja maior superfície possa ser inscrita num quadrado de lado inferior a 7cm

6907.90.00    
Outros
6908
LADRILHOS E PLACAS (LAJES), PARA PAVIMENTAÇÃO OU REVESTIMENTO, VIDRADOS OU ESMALTADOS, DE CERÂMICA; CUBOS, PASTILHAS E ARTIGOS SEMELHANTES, PARA MOSAICOS, VIDRADOS OU ESMALTADOS, DE CERÂMICA, MESMO COM SUPORTE
6908.10.00    
Ladrilhos, cubos, pastilhas e artigos semelhantes, mesmo de forma diferente da quadrada ou retangular, cuja maior superfície possa ser inscrita num quadrado de lado inferior a 7cm
6908.90.00     
Outros
6910
PIAS, LAVATÓRIOS, COLUNAS PARA LAVATÓRIOS, BANHEIRAS, BIDÊS, SANITÁRIOS, CAIXAS DE DESCARGA (RESERVATÓRIOS DE  AUTOCLISMO*), MICTÓRIOS E APARELHOS FIXOS SEMELHANTES PARA USOS SANITÁRIOS, DE CERÂMICA 
6910.10.00    
De porcelana
6910.90.00    
Outros
7003
VIDROS VAZADO OU LAMINADO, EM CHAPAS, FOLHAS OU PERFIS, MESMO COM CAMADA ABSORVENTE, REFLETORA OU NÃO, MAS SEM QUALQUER OUTRO TRABALHO
7003.1        
Chapas e folhas, não armadas
7003.20.00    
Chapas e folhas, armadas
7003.30.00    
Perfis
7004

VIDRO ESTIRADO OU SOPRADO, EM FOLHAS, MESMO COM CAMADA ABSORVENTE, REFLETORA OU NÃO, MAS SEM QUALQUER OUTRO  TRABALHO

7004.20.00   
Vidro corado na massa, opacificado, folheado (chapeado), ou com camada absorvente, refletora ou não
7004.90.00   
Outro vidro
7005
VIDRO FLOTADO E VIDRO DESBASTADO OU POLIDO EM UMA OU EM AMBAS AS FACES, EM CHAPAS OU EM FOLHAS, MESMO COM CAMADA ABSORVENTE, REFLETORA OU NÃO, MAS SEM QUALQUER OUTRO TRABALHO
7005.10.00    
Vidro não armado, com camada absorvente, refletora ou não
7005.2           
Outro vidro não armado
7005.30.00  
Vidro armado
7006.00.00  
VIDRO DAS POSIÇÕES 7003, 7004 OU 7005, RECURVADO, BISELADO, GRAVADO, BROCADO, ESMALTADO OU TRABALHADO DE OUTRO MODO, MAS NÃO EMOLDURADO NEM ASSOCIADO A OUTRAS MATÉRIAS
7007

VIDROS DE SEGURANÇA, CONSISTINDO EM VIDROS TEMPERADOS OU FORMADOS DE FOLHAS CONTRACOLADAS

7007.1      

Vidros temperados

7007.2      

Vidros formados de folhas contracoladas

7008.00.00  

VIDROS ISOLANTES DE PAREDES MÚLTIPLAS

7009

ESPELHOS DE VIDRO, MESMO EMOLDURADOS, INCLUÍDOS OS  ESPELHOS RETROVISORES

7009.9     

Outros

7009.91.00  

Não emoldurados

7208

PRODUTOS LAMINADOS PLANOS, DE FERRO OU AÇOS NÃO LIGADOS, DE LARGURA IGUAL OU SUPERIOR A 600mm, LAMINADOS A QUENTE, NÃO FOLHEADOS OU CHAPEADOS, NEM REVESTIDOS

7208.10.00  
Em rolos, simplesmente laminados a quente, apresentando motivos em relevo
7208.3      
Outros, em rolos, simplesmente laminados a quente
7208.40.00  
Não enrolados, simplesmente laminados a quente, apresentando motivos em relevo
7208.5      

Outros, não enrolados, simplesmente laminados a quente

7208.90.00  

Outros

7209

PRODUTOS LAMINADOS PLANOS, DE FERRO OU AÇOS NÃO LIGADOS, DE LARGURA IGUAL OU SUPERIOR A 600mm, LAMINADOS A FRIO, NÃO FOLHEADOS OU CHAPEADOS, NEM REVESTIDOS

7209.1      

Em rolos, simplesmente laminados a frio

7209.2      

Não enrolados, simplesmente laminados a frio

7210  

PRODUTOS LAMINADOS PLANOS, DE FERRO OU AÇOS NÃO LIGADOS, DE LARGURA IGUAL OU SUPERIOR A 600mm, FOLHEADOS OU CHAPEADOS, OU REVESTIDOS

7210.1      

Estanhados

7210.20.00  

Revestidos de chumbo, incluídos os revestidos de uma liga de chumbo-estanho

7210.30.90   
Outros
7210.4      
Galvanizados por outro processo
7210.50.00   
Revestidos de óxido de cromo, ou de cromo e óxido de cromo
7210.6      
Revestidos de alumínio
7210.70     
Pintados, envernizados ou revestidos de plásticos
7210.90.00  
Outros
7211
PRODUTOS LAMINADOS PLANOS, DE FERRO OU AÇOS NÃO LIGADOS, DE LARGURA INFERIOR A 600mm, NÃO FOLHEADOS OU CHAPEADOS, NEM REVESTIDOS
7211.1      
Simplesmente laminados a quente
7211.2      
Simplesmente laminados a frio
7211.90     
Outros
7212
PRODUTOS LAMINADOS PLANOS, DE FERRO OU AÇOS NÃO LIGADOS, DE LARGURA INFERIOR A 600mm, FOLHEADOS OU CHAPEADOS, OU REVESTIDOS
7212.10.00  
Estanhados
7212.20     
Galvanizados eletroliticamente
7212.30.00  
Galvanizados por outro processo
7212.40     
Pintados, envernizados ou revestidos de plásticos
7212.50.00  
Revestidos de outras matérias
7212.60.00  
Folheados ou chapeados
7213  
FIO-MÁQUINA DE FERRO OU AÇOS NÃO LIGADOS
7213.9      
Outros
7213.91     

De seção circular de diâmetro inferior a 14mm

7214

BARRAS DE FERRO OU AÇOS NÃO LIGADOS, SIMPLESMENTE FORJADAS, LAMINADAS, ESTIRADAS OU EXTRUDADAS, A QUENTE, INCLUÍDAS AS QUE TENHAM SIDO SUBMETIDAS A TORÇÃO APÓS LAMINAGEM

7214.20.00  
Dentadas, com nervuras, sulcos ou relevos, obtidos durante a laminagem, ou torcidas após a laminagem
7215
OUTRAS BARRAS DE FERRO OU AÇOS NÃO LIGADOS
7215.10.00  
De aços para tornear, simplesmente obtidas ou completamente acabadas a frio
7215.50.00  
Outras, simplesmente obtidas ou completamente acabadas a frio
7215.90     
Outras
7216
PERFIS DE FERRO OU AÇOS NÃO LIGADOS
7216.10.00  
Perfis em U, I ou H, simplesmente laminados, estirados ou extrudados, a quente, de altura inferior a 80mm
7216.2      
Perfis em L ou T, simplesmente laminados, estirados ouextrudados, a quente, de altura inferior a 80mm
7216.3      
Perfis em U, I ou H, simplesmente laminados, estirados ou extrudados, a quente, de altura igual ou superior a 80mm
7316.40     
Perfis em L ou T, simplesmente laminados, estirados ou extrudados, a quente, de altura igual ou superior a 80mm
7216.50.00  
Outros perfis, simplesmente laminados, estirados ou extrudados, a quente
7216.6      
Perfis simplesmente obtidos ou completamente acabados a frio
7217
FIOS DE FERRO OU AÇOS NÃO LIGADOS
7217.10     
Não revestidos, mesmo polidos
7217.20     

Galvanizados

7217.30     

Revestidos de outros metais comuns

7217.90.00  

Outros

7303.00.00  

TUBOS E PERFIS OCOS, DE FERRO FUNDIDO

7304

TUBOS E PERFIS OCOS, SEM COSTURA, DE FERRO OU AÇO

7304.10     

Tubos dos tipos utilizados para oleodutos e gasodutos

7304.2     

Tubos para revestimento de poços, de suprimento ou produção, e tubos de perfuração, dos tipos utilizados na extração de petróleo ou de gás

7304.3      
Outros, de seção circular, de ferro ou de aços não ligados
7304.4      
Outros, de seção circular, de aços inoxidáveis
7304.5      
Outros, de seção circular, de outras ligas de aços
7304.90     
Outros
7305
OUTROS TUBOS (POR EXEMPLO: SOLDADOS OU REBITADOS), DE SEÇÃO CIRCULAR, DE DIÂMETRO EXTERIOR SUPERIOR A 406,4mm, DE FERRO OU AÇO
7305.1      
Tubos dos tipos utilizados para oleodutos ou gasodutos
7305.20.00  
Tubos para revestimento de poços, dos tipos utilizados na extração de petróleo ou de gás
7305.3      
Outros, soldados
7305.90.00  
Outros
7306
OUTROS TUBOS E PERFIS OCOS (POR EXEMPLO: SOLDADOS, REBITADOS, AGRAFADOS, OU COM OS BORDOS SIMPLESMENTE APROXIMADOS), DE FERRO OU AÇO
7306.10.00  
Tubos dos tipos utilizados para oleodutos ou gasodutos
7306.20.00  
Tubos para revestimento de poços, de suprimento ou produção, dos tipos utilizados na extração de petróleo ou de gás
7306.30.00  
Outros, soldados, de seção circular, de ferro ou de aços não ligados
7306.40.00  
Outros, soldados, de seção circular, de aços inoxidáveis
7306.50.00  
Outros, soldados, de seção circular, de outras ligas de aços
7306.60.00  
Outros, soldados, de seção não circular
7306.90     
Outros
7307
ACESSÓRIOS PARA TUBOS (POR EXEMPLO: UNIÕES, COTOVELOS, LUVAS OU MANGAS), DE FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO
7307.1     
Moldados
7307.2     

Outros, de aços inoxidáveis

7307.9     

Outros

7308

 CONSTRUÇÕES E SUAS PARTES (POR EXEMPLO: PONTES E ELEMENTOS DE PONTES, COMPORTAS, TORRES, PÓRTICOS, PILARES, COLUNAS, ARMAÇÕES, ESTRUTURAS PARA TELHADOS, PORTAS E JANELAS, E SEUS CAIXILHOS, ALIZARES E SOLEIRAS, PORTAS DE CORRER, BALAUSTRADAS), DE FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO, EXCETO AS CONSTRUÇÕES PRÉ-FABRICADAS DA POSIÇÃO 9406; CHAPAS, BARRAS, PERFIS, TUBOS E SEMELHANTES, DE FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO,  PRÓPRIOS PARA CONSTRUÇÕES

7308.10 00  

Pontes e elementos de pontes

7308.20.00  
Torres e pórticos
7308.30.00  
Portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras
7308.40.00  
Material para andaimes, para armações (cofragens*) e para escoramentos
7308.90     
Outros
7311.00.00  
RECIPIENTES PARA GASES COMPRIMIDOS OU LIQUEFEITOS, DE FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO
7312

CORDAS, CABOS, TRANÇAS (ENTRANÇADOS*), LINGAS E ARTEFATOS SEMELHANTES, DE FERRO OU AÇO, NÃO ISOLADOS PARA USOS ELÉTRICOS

7312.10     

Cordas e cabos

7312.90.00  

Outros

7313.00.00  

ARAME FARPADO, DE FERRO OU AÇO; ARAMES OU TIRAS,  RETORCIDOS, MESMO FARPADOS, DE FERRO OU AÇO, DOS TIPOS DOS

UTILIZADOS EM CERCAS

7314

TELAS METÁLICAS (INCLUÍDAS AS TELAS CONTÍNUAS OU SEM FIM), GRADES E REDES, DE FIOS DE FERRO OU AÇO; CHAPAS E TIRAS, DISTENDIDAS, DE FERRO OU AÇO

7314.1      
Telas metálicas tecidas
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